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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO 

 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de ambulâncias tipo A, B, D e F (ambulancha), 

simples remoção, suporte básico e suporte avançado para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Altamira do Pará, conforme especificações contidas no termo de referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Prover a Secretaria Municipal de Altamira com aquisição de VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA 

para atender as implementações de ações de baixa, média e alta complexidade, de modo a contribuir 

para a melhoria da resolutividade e dos serviços prestados aos usuários do SUS.  

2.2. Tal aquisição visa atender aos Diversos Estabelecimentos de Saúde de Altamira-PA, conforme 

as solicitações encaminhadas a esta Secretaria Municipal de Saúde. 

2.3. Altamira é um município brasileiro localizado no estado do Pará, na Região Norte do país. Tem 

uma área de 159.533,328 km², segundo o IBGE em 2017, posiciona-se como o município mais 

extenso do Brasil. 

2.4. Até 2009 foi o maior município do mundo em extensão territorial, sendo maior que dez estados 

brasileiros, além do Distrito Federal e vários países como Portugal, Islândia, Irlanda, Suíça, entre 

outros. Fica a uma altitude de 109 metros, latitude 03º12'12" sul e longitude 52º12'23" oeste. 

2.5.A Rodovia Transamazônica atravessa o município no sentido leste-oeste numa extensão de 60 

km, ligando Altamira a Belém (800 km), Marabá (510 km), Itaituba (500 km) e Santarém (570 km).  

2.6. Ainda, existe Castelo dos Sonhos que é um distrito do município do Altamira e é o distrito 

brasileiro mais distante da sede do seu respectivo município, estando localizado a 970 km do distrito-

sede de Altamira - pelas rodovias Cuiabá-Santarém (BR-163) e Rodovia Transamazônica (BR-230).  

2.7. Como já visto, Altamira é um município com uma área de extensão longe de qualquer realidade 

de outro município do Brasil, e para garantir melhor atendimento aos usuários do SUS requer a 

aquisição das ambulâncias.  

2.8. Além disso, pela natureza do objeto, não foi possível definir com exatidão os quantitativos a 

serem demandados, revelando-se pertinente a utilização do Sistema de Registro de Preços para a 

aquisição. 

2.9. A quantidade de ambulâncias e ambulanchas solicitadas neste termo de referência visa atender 

as demandas desta secretaria municipal de Saúde, sendo: -Ambulâncias de simples remoção modelo 

pick-up de pequeno porte para atender as comunidades do Vila Sol Nascente, Assurini e Cachoeira 

da Serra; 

-Ambulâncias de suporte básico modelo caminhonete 4x4 para atender as Unidades Básicas de 

Saúde das Quatro Bocas no Assurini, Vila Canopus e Distrito de Castelo dos Sonhos.  

-Ambulâncias de suporte básico modelo Furgão de no mínimo 10 m³ de volume para atender a 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas e Hospital Geral de Altamira São Rafael.  

-Ambulância de suporte avançado modelo Furgão de no mínimo 10 m³ de volume para atender o 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.  
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As demais solicitações de ambulância e ambulancha ficarão registradas em Ata de Registro de 

Preços com a finalidade de futuramente ou eventualmente serem adquiridas conforme a 

disponibilidade financeira e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Altamira-PA.  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA QUANTIDADE DOS MATERIAIS. 

 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD 

01 

 

UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO 

PICK UP PEQUENO PORTE (tipo A): AMBULÂNCIA 

TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO de acordo com a Portaria 

2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações 

na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do 

disposto na Resolução Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 

230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da ABNT, com as seguintes 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Carroceria em aço e 

monobloco original de fabrica adaptado para ambulância 

simples remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente ou 

posterior; Motor na parte dianteira; Potência mínima de 85 CV 

com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade mínima de 

45 litros; Injeção eletrônica á álcool, gasolina ou bi 

combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de fábrica; Air 

Bag duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica; 

Tração de transmissão dianteira; Câmbio de 05 machas sendo 

quatro para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar 

condicionado na cabine do Motorista e no compartimento do 

paciente ou instalado em fornecedor homologado pela 

montadora, Veículo com pintura sólida na cor branca; 

dimensões aproximadas 4,50 metros comprimento, 1,69 metros 

de largura, 1,80 metros de altura. “Capacidade de carga mínima 

de 750 kg; Rodas aro 14” ou 15”; Portas dianteira, esquerda de 

acesso do Motorista e da direita do acompanhante; 

Documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA; Isenta de IPVA; 

Seguro total contra acidentes, com vigência mínima de 12 

(doze) meses. Característica de Transformação: Baú em PRFV 

(plástico reforçado com fibra de vidro) ou material 

comprovadamente superior. Dimensões internas aproximadas 

do Baú de 3,10 metros cumprimento, de largura 1,50 metros e 

de altura 1,65 metros; Divisória entre cabine do Motorista e 

compartimento do paciente com janela de comunicação; 

Equipado com janela de correr instalada na lateral direita e 

vidros fixos instalados nas portas traseiras, ambos com película 

opaca em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a 

luz artificial; Vedação geral do chassi para evitar infiltração e 

acúmulos líquidos e piso com material antirruído; Para-choque 

traseiro original; portas traseiras com duas folhas, que permita 

entrada da maca retrátil, com travas e dispositivos para abertura 

03 
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interna e externa; Reforço nas molas parte traseiras; Fechaduras 

e dobradiças em aço inox de alta resistência; Adesivos padrões 

“AMBULÂNCIA”; Isolamento termo acústico de alta 

densidade para retenção da temperatura e de ruídos externos, 

instalado entre a capota e o revestimento; Revestimento interno 

construído em painéis de alto impacto que facilita na 

higienização e assepsia do compartimento do paciente 

produzido em ABS moldado; Piso em compensado naval com 

15mm de espessura; Banco baú para 02 (dois) acompanhantes 

com lixeira acoplada na lateral para acondicionamento de caixa 

descartável para resíduos revestido em fórmica e/ou material 

lavável texturizado, com estofamento em courvin automotivo 

de alta resistência construída em aço tubular com reforço nas 

extremidades e com cintos de segurança de 02 (duas) pontas; 

Maca retrátil com cabeceira articulada, produzida com 

estrutura tubular de alumínio alta resistência, colchonete de 

espuma revestida de material vinilico lavável na cor azul, cinto 

de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, 

tamanho mínimo 1,80 m de comprimento; Garantia mínima de 

12 (doze) meses. Aparelhagem de oxigênio composta por: 

Cilindro de oxigênio de 05 litros (mínimo) com suporte e 

fixador do tipo “catraca”, equipado com válvula e manômetro, 

Fluxômetro, Aspirador, Umidificador, mangueiras e máscara; 

Suporte para o cilindro de oxigênio com cinta de fixação em 

aço inox; Suporte para soro embutido no teto; Armário superior 

para guarda de insumos médico-hospitalares, na lateral e/ou 

estendido acima da cabine do motorista. Iluminação e Sistema 

Elétrico: Sinalizador visual em formato de arco produzido com 

base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta 

resistência, equipado com LED´s de alta luminosidade, Sirene 

eletrônica com no mínimo 03 tons, e sistema de megafone 

dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo 100db; No 

mínimo 02 (duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em 

LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas 

extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em 

conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Luminária de LED 

instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12 V instaladas na lateral 

esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35 cm de 

distância das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; 

Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 

dimensionados conforme norma ABNT N° 14.561; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Ventilação: Ventilação forçada 

através de exaustores instalados no teto do veículo; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir acompanhado de pneu 

de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 

manutenção/operação e de peças em português; Garantia e 

assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela 

oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) 

e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros 
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traseiros; Bem como, as marcas do Ministério da Saúde, 

Secretaria Municipal de Saúde de Altamira-PA. 

02 UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO 

CAMIONETE MÉDIO PORTE COM TRAÇÃO 4X4 (tipo 

A): AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO de 

acordo com a Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, com 

as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o 

pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N° 

4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da 

ABNT com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

carroceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado 

para ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo do ano 

corrente ou posterior; Motor na parte dianteira; Potência 

mínima de 140 CV com 04 cilindros; Tanque combustível 

capacidade mínima de 60 litros; Injeção eletrônica direta á 

álcool/gasolina (bi combustível) ou Diesel; Freio ABS nas 04 

rodas originais de fábrica; Air  Bag duplo para os ocupantes da 

cabine originais de fábrica; Tração 4x4; Câmbio de 05 machas 

sendo quatro para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar - 

condicionado original de fábrica na cabine do motorista e no 

compartimento (carroceria) do paciente ou instalado em 

fornecedor homologado pela montadora; Veículo com pintura 

sólida na cor branca; dimensões aproximadas 4,50 metros 

comprimento, 1,69 metros de largura, 1,80 metros de altura; 

capacidade de carga mínima de 1.000 kg; Rodas aro 15” ou 16”; 

Portas dianteira, esquerda de acesso do Motorista e da direita 

do acompanhante; Documentada e emplacada em nome da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA; 

Isenta de IPVA; Seguro total contra acidentes, com vigência 

mínima de 12 (doze) meses. Característica de Transformação: 

Baú em PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) ou 

material comprovadamente superior; Dimensões internas 

aproximadas do Baú de 3,10 metros cumprimento, de largura 

1,50 metros e de altura 1,65 metros; Divisória entre cabine do 

Motorista e compartimento do paciente com janela de 

comunicação; Equipado com janela de correr instalada na 

lateral direita e vidros fixos instalados nas portas traseiras, 

ambos com película opaca em filetes para que a luz natural 

tenha incidência sobre a luz artificial; Vedação geral do chassi 

para evitar infiltração e acúmulos líquidos e piso com material 

antirruído; Para-choque traseiro original; portas traseiras com 

duas folhas, que permita entrada da maca retrátil, com travas e 

dispositivos para abertura interna e externa; Reforço nas molas 

parte traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox de alta 

resistência; Adesivos padrões “AMBULÂNCIA”; Isolamento 

termo acústico de alta densidade para retenção da temperatura 

e de ruídos externos, instalado entre a capota e o revestimento; 

Revestimento interno construído em painéis de alto impacto 

que facilita na higienização e assepsia do compartimento do 

02 
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paciente produzido em ABS moldado; Piso em compensado 

naval com 15mm de espessura; Banco baú para 02 (dois) 

acompanhantes com lixeira acoplada na lateral para 

acondicionamento de caixa descartável para resíduos revestido 

em fórmica e/ou material lavável texturizado com estofamento 

em courvin automotivo de alta resistência construída em aço 

tubular com reforço nas extremidades e com cintos de 

segurança de 02 (duas) pontas; Maca retrátil com cabeceira 

articulada, produzida com estrutura tubular de alumínio alta 

resistência, colchonete de espuma revestida de material vinilico 

lavável na cor azul, cinto de segurança e sistema de engate e 

trava de fixação de piso, tamanho mínimo 1,80 m de 

comprimento; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Aparelhagem de oxigênio composta por: Cilindro de oxigênio 

de 05 litros (mínimo) com suporte e fixador do tipo “catraca”, 

equipado com válvula e manômetro, Fluxômetro, Aspirador e 

Umidificador; Suporte para o cilindro de oxigênio com cinta de 

fixação em aço inox; Suporte para soro embutido no teto; 

Armário superior para guarda de insumos médico- hospitalares, 

na lateral e/ou estendido acima da cabine do motorista. 

Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador visual em formato 

de arco produzido com base de alumínio e lente acrílica de 

policarbonato alta resistência, equipado com  LED´s de alta 

luminosidade, Sirene eletrônica; No mínimo 02 (duas) 

Lanternas ou sinalizadores sequenciais em LED de alta 

luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas extremidades 

da parte traseira da carroceria, acionados em conjunto com o 

sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de embarque 

instalado na área traseira central da carroceria, com foco 

direcional de no mínimo 180º em movimento vertical com 

botão de acionamento independente; Luminária de LED 

instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12 V instaladas na lateral 

esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35 cm de 

distância das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; 

Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 

dimensionados conforme norma ABNT N° 14.561; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Ventilação: Ventilação forçada 

através de exaustores instalados no teto do veículo; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir acompanhado de pneu 

de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 

manutenção/operação e de peças em português; Garantia e 

assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela 

oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) 

e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros 

traseiros; Bem como, as marcas do Ministério da Saúde e 

Secretaria Municipal de Saúde de Altamira –PA.  

03 UND  

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO 

FURGÃO (longo de teto alto) (tipo A): AMBULÂNCIA 

TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO de acordo com a Portaria 

02 
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2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações 

na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do 

disposto na Resolução Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 

230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da ABNT com as 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Direção Hidráulica; 

Carroceria em aço original de fábrica, longo e de teto alto; 0 

km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Monobloco 

original de fábrica; Tração 4 x 2 ou 4 X 4; Rodas aro 16 

(mínimo); Ar -condicionado original de fábrica na cabine do 

motorista e no compartimento(carroceria) do paciente ou 

instalado em fornecedor homologado pela montadora; AIR 

BAG duplo; Motor turbo movido a óleo diesel; Potencia 

mínima de 114 CV; Torque mínimo de 29mkgf; Com no 

mínimo 04 (quatro) cilindros verticais em linha; Com 

cilindrada mínima de 2000 cm³; Com sistema de injeção dotado 

de gerenciamento eletrônico; Peso bruto mínimo total 2.500 kg, 

entre eixos mínimo 3.200mm; Câmbio de no mínimo 05 

marchas a frente e uma ré; Com freio a disco nas quatro rodas 

todos e com sistema ABS; Com freio de estacionamento 

mecânico de alavanca; Com suspensão dianteira independente; 

Com suspensão traseira em feixe de molas reforçado; Cabine 

do Motorista com capacidade para dois passageiros e o 

motorista; Tanque de combustível com capacidade mínima para 

70 (setenta) litros; Volume de carga mínima de 10 m³; 

Dimensões aproximadas 4,50 metros comprimento, 1,69 

metros de largura, 1,80 metros de altura; Duas portas dianteiras; 

Porta traseira bipartida e porta lateral de correr do lado direito; 

Estribo integrados ao para-choque; Abertura das  portas traseira 

de 90°, 180° e 270°; Travas e dispositivo nas portas para 

abertura por dentro e por fora, com trava de segurança; 

Retrovisores externo de ambos os lados (Direito e Esquerdo);e 

demais especificações técnicas de acordo com as normas do 

COTRAN; Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Documentadas e emplacadas em nome da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA, e com Seguro total 

contra acidentes, com vigência mínima de 12 (doze) meses. 

Característica de Transformação do Compartimento: 

Dimensões internas aproximadas do Baú de 3,10 metros 

cumprimento, de largura 1,50 metros e de altura 1,65 metros; 

Isolamento interno acústico com poliuretano 40mm (densidade 

de 36kg/m3); Kit do revestimento interno moldado com resina 

antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, 

portas, teto e divisória; Piso em compensado naval com 15mm 

de espessura; Janela de comunicação entre cabine e salão de 

atendimento; Iluminação interna com 02 luminárias de dupla 

intensidade com no mínimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela 

corrediça para porta lateral; Vidro fixo para portas traseiras; 

Pega mão superior longitudinal fixo no teto; Grafismo cruz da 

vida; Régua tripla completa; Armário balcão gaveteiro para 

equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de 
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campo; Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com 

encosto e assentos anatômicos na cor azul, com sinto de 

segurança; Exaustor/Ventilador acoplado ao teto 12 V, 

controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 02 

níveis de velocidade e modo automático; Pintura na cor branca; 

Assoalho revestido em poliuretano automotivo 100% puro; 

Auto extinguível 100% solido sem voláteis, aplicado por spray, 

monolítico, sem juntas, impermeável, moldado à carroceria do 

veiculo (em forma de bacia); Roteções em aço inoxidável nos 

locais de descanso das rodas da maca no piso; Locais como para 

-choque e soleira da porta traseira também terão de ter proteção 

de aço inox (onde os pés da maca atingir), para proteção de 

todos estes elementos; Possuir calafetação em todo o perímetro 

de junção entre o mobiliário e a divisória das paredes, resistente 

ao hipoclorito de sódio; Todo o compartimento vedado contra 

infiltrações em processo de lavagem; Garantia mínima de 12 

meses. Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador óptico e 

acústico; Sinalizador visual em formato de arco produzido com 

base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta 

resistência, equipado com LED´s de alta luminosidade não 

inferior a 1w de potência, em conformidade com a norma SAE 

J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, 

corrosão e deformação, bem como a norma SAE J595 

REVISED no que se refere aos ensaios de fotometria 

(SocietyAutomotiveEngineers); Sirene eletrônica de no 

mínimo 100w RMS de pressão sonora, com no mínimo 03 tons, 

e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no 

mínimo 100db que atenda que atenda a norma SAE J1849; No 

mínimo 02 (duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em 

LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas 

extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em 

conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de 

embarque instalado na área traseira central da carroceria, com 

foco direcional de no mínimo 180º em  movimento vertical com 

botão de acionamento independente; Alarme sonoro 

intermitente acionado pela marcha ré; Luminária de LED 

instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12v instaladas na lateral 

esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35cm de 

distância das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; 

Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 

dimensionados conforme norma ABNT N° 14.561; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Maca articulada com rodas e trava 

de segurança em aço inox, com cinto de segurança duplo, 

comprimento mínimo 1,80 com colchonete; Suportes para soro 

e plasma; Cilindro de oxigênio de 05 litros (mínimo) com 

suporte e fixador do tipo “catraca”, equipado com válvula e 

manômetro, Fluxômetro, Aspirador, Umidificador, mangueira, 

máscara e conexões; Suporte para o cilindro de oxigênio com 

cinta de fixação em aço inox. Deverá vir acompanhado de pneu 

de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
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manutenção/operação e de peças em português; Garantia e 

assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela 

oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) 

e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros 

traseiros; Bem como, as marcas do Ministério da Saúde e 

Secretaria Municipal de Saúde de Altamira-PA.  

04 UND 

AMBULÂNCIA TIPO F (AMBULANCHA): SOLDADA, 

EM ALUMÍNIO LIGA NAVAL,   SIMPLES REMOÇÃO 

de acordo com a Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, 

com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para 

o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N° 

4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da 

ABNT com as devidas especificações: totalmente soldada em 

chapa de 2,5mm no fundo e nas laterais medindo 7,00m de 

comprimento; 1,70mm de boca com pontal de 0,60cm com 

casaria em alumínio naval, com acrílico na parte frontal e nas 

laterais em janela de correr, maca móvel em alumínio para 

transporte de pacientes, suporte para soro e oxigênio,  maleta 

de emergência, maleta de primeiros socorros,  extintor de 

incêndio, banco com encosto e almofadada na traseira e 4 

cadeiras almofadadas já insta0ladas, tanque de combustível 

para no mínimo 80L, console com kit de direção (volante cabo 

de direção, caixa de direção e bezel), com painel elétrico de 04 

Cilibim, rádio VHF náutico, luz de navegação, luzes internas, 

luzes de alcançado, giro leds, sirene elétrica, acoplada a motor 

de popa de no mínimo 60HP 4 tempos, a gasolina pura sem 

mistura de óleo, cilindradas mínimas de 996CC, power trim 

partida elétrica com comando à distância.  

Catálogos de manutenção/operação e de peças em português; 

Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou 

aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento 

de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por 

(cruzes) e palavra (ambulância); Bem como, as marcas do 

Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de 

Altamira-PA. 

02 

05 UND 

AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE BÁSICO MODELO 

FURGÃO (longo de teto alto) (tipo B): AMBULÂNCIA 

TIPO B – SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria 

2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações 

na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do 

disposto na Resolução Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 

230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da ABNT com as seguintes 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Direção Hidráulica; 

Carroceria em aço original de fabrica, longo e de teto alto; 0 

Km, modelo/ano do ano corrente ou posterior; Monobloco 

original de fábrica que atende aos níveis de emissão poluente 

EURO 5 / PROCONVE L6; conforme observados os critérios 

de peso e vigência do CONAMA, Tração 4x2 ou 4 X 4; Rodas 
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aro 16 (mínimo); Ar -condicionado original de fábrica na 

cabine do motorista e no compartimento (carroceria) do 

paciente ou instalado em fornecedor homologado pela 

montadora; AIR BAG duplo; Motor turbo movido a óleo diesel; 

Câmbio de no mínimo 05 marchas a frente e uma ré; Com freio 

a disco nas quatro rodas todos e com sistema ABS; Com freio 

de estacionamento mecânico de alavanca; Com suspensão 

dianteira independente; Com suspensão traseira em feixe de 

molas reforçado; Cabine do Motorista com capacidade para 

dois passageiros e o motorista; Tanque de combustível com 

capacidade mínima para 70 (setenta) litros; Volume de carga 

mínima de 10 m³; Duas portas dianteiras; Porta traseira 

bipartida e porta lateral de correr do lado direito; Estribo 

integrados ao para -choque; Abertura das portas traseira de 90°, 

180° e 270°; Travas e dispositivo nas portas para abertura por 

dentro e por fora, com trava de segurança; Retrovisores externo 

de ambos os lados (Direito e Esquerdo);e demais 

especificações técnicas de acordo com as normas do COTRAN; 

Garantia mínima de  12 (doze) meses; Documentadas e 

emplacadas em nome da  Secretaria Municipal de Saúde de 

Altamira-PA, e com Seguro total contra acidentes, com 

vigência mínima de 12 (doze) meses. Característica de 

Transformação do Compartimento: Isolamento interno acústico 

com; Kit do revestimento interno moldado com resina 

antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, 

portas, teto e divisória; Piso em compensado naval com 15mm 

de espessura; Janela de comunicação entre cabine e salão de 

atendimento; Iluminação interna com 02 luminárias de dupla 

intensidade com no mínimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela 

corrediça para porta lateral; Vidro fixo para portas traseiras; 

Pega mão superior longitudinal fixo no teto; Grafismo cruz da 

vida; Régua tripla completa; Armário balcão gaveteiro para 

equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de 

campo; Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com 

encosto e assentos anatômicos na cor azul, com sinto de 

segurança; Exaustor/Ventilador acoplado ao teto –12 volts, 

controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 02 

níveis de velocidade e modo automático; Pintura na cor branca; 

Assoalho revestido em poliuretano automotivo 100% puro; 

Aparelhagem de oxigênio composta por: mangueira, máscara e 

conexões; Cilindro de oxigênio de 16 litros (mínimo) com 

suporte e fixador do tipo “catraca”, equipado com válvula e 

manômetro, Fluxômetro, Aspirador e Umidificador; Pega mão 

semi embutido no teto, construído em perfil tubular de alumínio 

com suportes para soro/plasma; Armário superior para guarda 

de insumos médico -hospitalares, na lateral e/ou estendido 

acima da cabine do motorista. Iluminação e Sistema Elétrico: 

Sinalizador visual em formato de arco produzido com base de 

alumínio e lente acrílica de policarbonato alta resistência, 

equipado com LED´s de alta luminosidade não inferior a 1w de 
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potência); Sirene eletrônica de no mínimo 100w RMS de 

pressão sonora, com no mínimo 03 tons, e sistema de megafone 

dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo 100db; No 

mínimo 02 (duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em 

LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas 

extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em 

conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de 

embarque instalado na área traseira central da carroceria, com 

foco direcional de no mínimo 180º em movimento vertical com 

botão de acionamento independente; Luminária de LED 

instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12v instaladas na lateral 

esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35cm de 

distância das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; 

Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 

dimensionados; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Ventilação: Ventilação forçada através de exaustores instalados 

no teto do veículo; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Deverá vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 

(macaco, chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e 

de peças em português; Garantia e assistência técnica mínima 

de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que 

for maior. Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 

vidros laterais e vidros traseiros; 

Bem como, as marcas do Ministério da Saúde e Secretaria 

Municipal de Saúde de Altamira-PA. 

06 UND 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO MODELO 

CAMIONETE MÉDIO PORTE COM TRAÇÃO 4X4 (tipo 

B): AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE BÁSICO de 

acordo com a Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, com 

as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o 

pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N° 

4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da 

ABNT com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

carroceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado 

para ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo do ano 

corrente ou posterior; Motor na parte dianteira; Potência 

mínima de 140 CV com 04 cilindros; Tanque combustível 

capacidade mínima de 60 litros; Injeção eletrônica direta á 

álcool/gasolina (bi combustível) ou Diesel; Freio ABS nas 04 

rodas originais de fábrica; Air  Bag duplo para os ocupantes da 

cabine originais de fábrica; Tração 4x4; Câmbio de 05 machas 

sendo quatro para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar - 

condicionado original de fábrica na cabine do motorista e no 

compartimento (carroceria) do paciente ou instalado em 

fornecedor homologado pela montadora; Veículo com pintura 

sólida na cor branca; dimensões aproximadas 4,50 metros 

comprimento, 1,69 metros de largura, 1,80 metros de altura; 

capacidade de carga mínima de 1.000 kg; Rodas aro 15” ou 16”; 

Portas dianteira, esquerda de acesso do Motorista e da direita 
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do acompanhante; Documentada e emplacada em nome da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA; 

Isenta de IPVA; Seguro total contra acidentes, com vigência 

mínima de 12 (doze) meses. Característica de Transformação: 

Baú em PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) ou 

material comprovadamente superior; Dimensões internas 

aproximadas do Baú de 3,10 metros cumprimento, de largura 

1,50 metros e de altura 1,65 metros; Divisória entre cabine do 

Motorista e compartimento do paciente com janela de 

comunicação; Equipado com janela de correr instalada na 

lateral direita e vidros fixos instalados nas portas traseiras, 

ambos com película opaca em filetes para que a luz natural 

tenha incidência sobre a luz artificial; Vedação geral do chassi 

para evitar infiltração e acúmulos líquidos e piso com material 

antirruído; Para-choque traseiro original; portas traseiras com 

duas folhas, que permita entrada da maca retrátil, com travas e 

dispositivos para abertura interna e externa; Reforço nas molas 

parte traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox de alta 

resistência; Adesivos padrões “AMBULÂNCIA”; Isolamento 

termo acústico de alta densidade para retenção da temperatura 

e de ruídos externos, instalado entre a capota e o revestimento; 

Revestimento interno construído em painéis de alto impacto 

que facilita na higienização e assepsia do compartimento do 

paciente produzido em ABS moldado; Piso em compensado 

naval com 15mm de espessura; Banco baú para 02 (dois) 

acompanhantes com lixeira acoplada na lateral para 

acondicionamento de caixa descartável para resíduos revestido 

em fórmica e/ou material lavável texturizado com estofamento 

em courvin automotivo de alta resistência construída em aço 

tubular com reforço nas extremidades e com cintos de 

segurança de 02 (duas) pontas;  

Característica de Transformação do Compartimento: 

Isolamento interno acústico com; Kit do revestimento interno 

moldado com resina antichama reforçada com fibra de vidro 

(PRFV), laterais, portas, teto e divisória; Piso em compensado 

naval com 15mm de espessura; Janela de comunicação entre 

cabine e salão de atendimento; Iluminação interna com 02 

luminárias de dupla intensidade com no mínimo 08 LEs de 1W, 

12 volts; Janela corrediça para porta lateral; Vidro fixo para 

portas traseiras; Pega mão superior longitudinal fixo no teto; 

Grafismo cruz da vida; Régua tripla completa; Armário balcão 

gaveteiro para equipamentos e acessórios de auxilio no 

atendimento de campo; Banco do acompanhante tipo baú para 

3 lugares com encosto e assentos anatômicos na cor azul, com 

sinto de segurança; Exaustor/Ventilador acoplado ao teto –12 

volts, controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 

02 níveis de velocidade e modo automático; Pintura na cor 

branca; Assoalho revestido em poliuretano automotivo 100% 

puro; Aparelhagem de oxigênio composta por: mangueira, 

máscara e conexões; Cilindro de oxigênio de 16 litros (mínimo) 
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com suporte e fixador do tipo “catraca”, equipado com válvula 

e manômetro, Fluxômetro, Aspirador e Umidificador; Pega 

mão semi embutido no teto, construído em perfil tubular de 

alumínio com suportes para soro/plasma; Armário superior 

para guarda de insumos médico -hospitalares, na lateral e/ou 

estendido acima da cabine do motorista. Iluminação e Sistema 

Elétrico: Sinalizador visual em formato de arco produzido com 

base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta 

resistência, equipado com LED´s de alta luminosidade não 

inferior a 1w de potência); Sirene eletrônica de no mínimo 

100w RMS de pressão sonora, com no mínimo 03 tons, e 

sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no 

mínimo 100db; No mínimo 02 (duas) Lanternas ou 

sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor 

vermelho rubi instalados nas extremidades da parte traseira da 

carroceria, acionados em conjunto com o sinalizador visual 

dianteiro; Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira 

central da carroceria, com foco direcional de no mínimo 180º 

em movimento vertical com botão de acionamento 

independente; Luminária de LED instalada no teto e 02 (duas) 

tomadas 12v instaladas na lateral esquerda abaixo do armário 

superior com no mínimo 35cm de distância das conexões de 

oxigeno terapia; Bateria de suporte; Quadro elétrico com 

disjuntores térmicos e cabos elétricos dimensionados; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Ventilação: Ventilação forçada 

através de exaustores instalados no teto do veículo; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir acompanhado de pneu 

de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 

manutenção/operação e de peças em português; Garantia e 

assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela 

oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) 

e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros 

traseiros; 

Bem como, as marcas do Ministério da Saúde e Secretaria 

Municipal de Saúde de Altamira –PA. 

07 UND 

AMBULÂNCIA SUPORTE AVANÇADO - UTI MODELO 

FURGÃO (tipo D): para SAMU -  AMBULÂNCIA TIPO D 

- UTI MÓVEL de acordo com a Portaria 2048/2002 do 

Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base 

Índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto na 

Resolução Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 

9.503 e NBR 14561 da ABNT com as seguintes 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Direção Hidráulica; 

Carroceria em aço original de fábrica, longo e de teto alto; 0 

Km; Monobloco original de fábrica; 0 km, ano/modelo do ano 

corrente ou posterior; Tração 4x2 ou 4x4; Rodas aro 16 

(mínimo); Ar-condicionado original de fábrica na cabine do 

motorista e no compartimento (carroceria) do paciente ou 

instalado em fornecedor homologado pela montadora; AIR 
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BAG  duplo; Motor turbo movido a óleo diesel; Potencia 

mínima de 114 CV; Torque mínimo de 29mkgf; Com no 

mínimo 04 (quatro) cilindros verticais em linha; Com 

cilindrada mínima de 2000 cm³; Com sistema de injeção dotado 

de gerenciamento eletrônico; Peso bruto mínimo total 2.500 kg, 

entre eixos mínimo 3.200 m; Câmbio de no mínimo 05 marcha 

à frente e uma ré; Com freio a disco nas quatro rodas todos e 

com sistema ABS; Com freio de estacionamento mecânico de 

alavanca; Com suspensão dianteira independente; Com 

suspensão traseira em feixe de molas reforçado; Cabine do 

Motorista com capacidade para dois passageiros e o motorista; 

Tanque de combustível com capacidade mínima para 70 

(setenta) litros; Volume de carga mínima de 10 m³; Duas portas 

dianteiras; Porta traseira bipartida e porta lateral de correr do 

lado direito; Estribo integrados ao para -choque; Abertura das 

portas traseira de 90°, 180° e 270°; Travas e dispositivo nas 

portas para abertura por dentro e por fora, com trava de 

segurança; Retrovisores externo de ambos os lados (Direito e 

Esquerdo); e demais especificações técnicas de acordo com as 

normas do COTRAN; Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Documentadas e emplacadas em nome da  Secretaria Municipal 

de Saúde de Altamira-PA, e com Seguro total contra acidentes, 

com vigência mínima de 12 (doze) meses. Característica de 

Transformação do Compartimento: Isolamento interno acústico 

com poliuretano; Kit do revestimento interno moldado com 

resina antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, 

portas, teto e divisória; Piso em compensado naval com 15mm 

de espessura; Janela de comunicação entre cabine e salão de 

atendimento; Iluminação interna com 02 luminárias de dupla 

intensidade com no mínimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela 

corrediça para porta lateral; Vidro fixo para portas traseiras; 

Pega mão superior longitudinal fixo no teto; Grafismo cruz da 

vida; Régua tripla completa; Armário balcão gaveteiro para 

equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de 

campo; assento RCP do lado esquerdo do veículo; Banco do 

acompanhante tipo baú para 3 lugares com encosto e assentos 

anatômicos na cor azul, com sinto de segurança. Ventilação: 

Exaustor/Ventilador acoplado ao teto – 12 volts, controlador 

eletrônico total da ventilação com no mínimo 02 níveis de 

velocidade e modo automático; Assoalho revestido em 

poliuretano automotivo 100% puro; Auto extinguível 100% 

solido sem voláteis, aplicado por spray monolítico, sem juntas, 

impermeável, moldado do veículo (em forma de bacia); que 

proporcione redução de ruídos e vibrações e não gere energia 

estática, atóxico, que permita limpeza pesada com jato de alta 

pressão e utilização de hipoclorito de sódio à 5% de 

concentração; Piso com espessura mínima de 15mm; Roteções 

em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no 

piso; Locais como para -choque e soleira da porta traseira 

também terão de ter proteção de aço inox (onde os pés da maca 
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atingir), para proteção de todos estes elementos; Possuir 

calafetação em todo o perímetro de junção entre o mobiliário e 

a divisória das paredes, resistente ao hipoclorito de sódio; Todo 

o compartimento vedado contra infiltrações em processo de 

lavagem; Garantia mínima de  12 meses. Iluminação e Sistema 

Elétrico: Sinalizador óptico e acústico; Sinalizador visual em 

formato de arco produzido com base de alumínio e lente acrílica 

de policarbonato alta resistência de cor vermelho rubi, 

equipado com LED´s de alta luminosidade não inferior a 1w de 

potência, em conformidade com a norma SAE J575 no que se 

refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, corrosão e 

deformação, bem como a norma SAE J595 REVISED no que 

se refere aos ensaios de fotometria 

(SocietyAutomotiveEngineers); Sirene eletrônica de no 

mínimo 100w RMS de pressão sonora, com no mínimo 03 tons, 

e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no 

mínimo 100db que atenda que atenda a norma SAE J1849; No 

mínimo 02 (duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em 

LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas 

extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em 

conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de 

embarque instalado na área traseira central da carroceria, com 

foco direcional de no mínimo 180º em movimento vertical com 

botão de acionamento independente; Alarme sonoro 

intermitente acionado pela marcha ré; Luminária de LED 

instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12v instaladas na lateral 

esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35cm de 

distância das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; 

Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 

dimensionados conforme norma ABNT N° 14.561; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Componentes exigidos pela 

Portaria 2.048 de 15 de novembro 2002 Capitulo IV item 3.4: 

Maca articulada com rodas, travas de segurança em aço inox e 

cinto de segurança, comprimento mínimo 1,80 com colchonete; 

Cadeira de rodas dobrável; Dois suportes de soro e um para 

plasma; Suporte para cilindro de oxigênio 16 litros com cinta 

de fixação; Cilindro de oxigênio com 16 litros; Cilindro de 

oxigênio portátil de 5 litros; Instalação de rede portátil de 

oxigênio como descrito no item anterior (é obrigatório que a 

quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por no 

mínimo cinco horas); respirador mecânico de transporte; 

oxímetro não invasivo portátil; monitor cardioversor com 

bateria e instalação elétrica disponível; Monitor cardioversor 

com marca -passo externo não invasivo; Bomba de infusão com 

bateria e equipamentos; Maleta de vias aéreas contendo: 

Máscaras laríngeas e Cânulas endotraqueais de vários 

tamanhos; Cateteres de aspiração, adaptadores para cânulas, 

cateteres nasais, seringa de 20ml; Ressuscitador manual adulto 

e infantil com reservatório; Sondas para aspiração de vários 

tamanhos; 02 (duas) caixas de luvas de procedimentos; 
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4. DA GARANTIA  

 

4.1. Garantia “no site” do fornecedor, devidamente comprovada através de declaração de assistência 

técnica autorizada na região e/ou cidade do contratante. Devendo cumprir com a garantia e seus 

prazos conforme condições na planilha acima.  

 

4.2. Qualquer equipamento recebido que venha a apresentar defeito de fabricação no prazo de até 

90 (noventa) dias contados da data de recebimento definitivo deverá ser substituído pela 

Máscara para ressuscitador adulto e infantil; Lidocaína geleia e 

spray; Cadarços para fixação de cânula; Laringoscópio infantil 

e adulto com conjunto de lâminas; Estetoscópio; 

Esfigmomanômetro adulto e infantil; Cânulas orofaríngeas 

adulto e infantil; Fios - guia para intubação; Pinça de Magyll; 

Bisturi descartável; Cânulas para traqueostomia; Material para 

cricotiroidostomia; Conjunto de drenagem torácica; Maleta de 

acesso venoso contendo: Tala para fixação de braço, luvas 

estéreis, recipiente de algodão com antisséptico,  pacotes de 

gazes estéril, esparadrapos, material para punção de vários 

tamanhos, incluindo agulhas metálicas, plásticas e agulhas 

especiais para punção óssea, garrote, equipo de macro e 

microgotas, cateteres específicos para dissecção de veias nos 

tamanhos adulto e infantil, tesoura, pinça de Kocher, cortadores 

de soro, lâminas de bisturi, seringas de vários tamanhos, 

torneiras de 3 vias, equipo de infusão de 3 vias, frascos de soro 

fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; Caixa completa de 

pequena cirurgia; Maleta de parto como descrito nos itens 

anteriores; Sondas vesicais; Coletores de urina; Protetores para 

eviscerados ou queimados; Espátulas de madeira; Sondas 

nasogástricas; Eletrodos descartáveis; Equipos para drogas 

fotossensíveis; Equipo para bombas de infusão; Circuito de 

respirador estéril de reserva; Equipamentos de proteção à 

equipe de atendimento tais como óculos (3), caixa máscaras 

(01) e aventais (03); Cobertor e filme metálico para 

conservação do calor do corpo; Campo cirúrgico fenestrado; 

Almotolias com antisséptico; Conjunto de colares cervicais; 

Prancha longa para imobilização da coluna; Incubadora de 

transporte de recém-nascido com bateria e ligação à tomada do 

veículo (12 volts), com apoio e rodas devidamente fixadas 

quando dentro da ambulância, respirador e equipamentos 

adequados para recém natos; Todos os maquinários da UTI, 

com garantia mínima de 12 meses. Deverá vir acompanhado de 

pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), 

catálogos de manutenção/operação e de peças em português; 

Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou 

aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento 

de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por 

(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros 

traseiros;  Bem como, as marcas do Ministério da Saúde, 

Secretaria Municipal de Saúde de Altamira-PA e SAMU.  
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CONTRATADA em até 15 (quinze) dias, desde que comprovado que não seja relacionado ao mau 

uso do equipamento. 

 

 

5. DA ENTREGA 

 

5.1. A entrega do objeto observará ao seguinte:  

a) Local da entrega: Sede da Secretaria Municipal de Saúde sito à Rua Otaviano Santos, nº 

2288, Altamira/PA. Telefone: (93) 3515-1580 

b) Número de parcelas: a aquisição será feita conforme a solicitação da origem, uma vez que 

será registro de preço para 12 (doze) meses para atender a diversos estabelecimentos de saúde 

de Altamira. 

c) Prazo de entrega: até 120 (Cento e vinte) dias após recebimento da ordem de compra. 

d) A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no horário do expediente, com 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência 

5.2. Toda despesa com transporte é por conta da CONTRATADA.  

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.2. Fornecer os materiais, conforme pedidos da CONTRATANTE, e de acordo com o prazo, 

quantidades e especificações aqui definidas, atendendo os itens 1, 3 e 4 deste termo. 

 

6.4. Substituídos os materiais em que se verificarem vícios/danos, no mesmo prazo destinado à 

entrega, a contar da notificação da CONTRATADA. 

 

6.5. Oferecer garantia dos materiais, de acordo com as especificações do fabricante e/ou 

especificações deste termo de referência. 

 

6.6. Emitir Nota(s) Fiscal(is) da(s) entrega(s) efetivamente realizada(s), apresentando-a(s) à 

CONTRATANTE, bem como discriminar na referida nota o local do fornecimento, o número do 

contrato, da Nota de Empenho e o objeto. 

 

6.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato , 

facultada a supressão além deste limite, mediante acordoa ser celebrado entre as partes. 

 

6.8. Corrigirás suas expensas os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

6.9. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que viera causará 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

 

6.10. Arcar com todos os encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
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6.11. A contratada deverá entregar todos os materiais, equipamentos, serviços e/ou softwares 

devidamente em perfeito funcionamento em local indicado pelo contratante, dentro dos padrões e 

normas exigidas.    

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Notificar a CONTRATADA a respeito dos vícios verificados nos materiais fornecidos; 

 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no item 09 deste 

Instrumento. 

 

7.3. Fiscalizar o desempenho dos equipamentos entregue para o atendimento das condições aqui 

estabelecidas para os equipamentos. 

 

7.4. Tomar todas as providências, a seu cargo, necessárias ao cumprimento do objeto deste T.R. 

 

7.5. Não efetuar qualquer pagamento à CONTRATADA, caso esta tenha sido regularmente multada 

pela CONTRATANTE, antes da quitação, anulação ou revogação da referida sanção administrativa 

regularmente aplicada. 

 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado à Contratada, até o 30º (trigésimo) dia, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal referente ao fornecimento realizado no mês anterior, acompanhada do 

respectivo histórico de fornecimentos realizados pela Contratada, junto ao qual deverá estar anexado 

as requisições solicitadas, devendo a Contratada dar entrada com a Nota Fiscal e seus anexos. 

 

8.2. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora por meio de ordem bancária, em 

conta corrente com indicação na Nota Fiscal. 

 

8.3. Será solicitado antes do pagamento a ser efetuado à Contratada as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificação da situação da mesma, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

8.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

na Prefeitura Municipal de Altamira/PA em favor da Contratada. Caso o mesmo seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. A CONTRATADA que não cumprir as exigências estipuladas neste contrato, poderá ter 

suspenso o direito de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, bem como terá registrada a penalidade junto ao SICAF, mediante procedimento administrativo 

que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais, (Lei Estadual nº 6474/2002 art.11, Decreto nº 2.069/2006, art.29). 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, a Prefeitura Municipal de 
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Altamira/PA poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, em 

conformidade com os artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93: 

I - Advertência; 

II - Multa; e 

III - suspensão temporária de participar em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo não superior de 02(dois) anos, e dosado segundo 

a gravidade da falta cometida. 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3 Identificada à necessidade de instauração de processo administrativo para apurar 

responsabilidades da contratada, o representante da mesma será comunicado da possibilidade de 

aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para oferecimento de defesa 

prévia. 

9.4 No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura Municipal de 

Altamira/PA. 

9.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

 

Da Advertência 

9.6A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir 

qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesa desta Prefeitura Municipal de 

Altamira/PA. 

I – Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e 

II – Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a 

recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

 

Da Multa 

9.7 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesa desta 

Secretaria Municipal de Saúde, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será 

aplicada nos seguintes percentuais. 

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, na entrega do material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente ao valor do contrato até o 

máximo de 9,9 %, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

II – 0,66 (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 
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à parte inadimplente, a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30(trinta) 

dias; 

III – 5%(cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 

II deste subitem; 

IV – 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

9.8A multa será formalizada por simples apostila mento contratual, na forma do art. 65, § 8º da Lei 

nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido a contratada a 

oportunidade de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, nos termos do § 3º do art.86 da Lei 8.666/93, observada a seguinte ordem: 

I – mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando for o 

caso; 

II – mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III – mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

 

Da Suspensão 

9.9A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de 

contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesa da Prefeitura Municipal de 

Altamira/PA, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o 

registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores, e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

I – por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada 

permanecer inadimplente; 

II – por até 90 (noventa) dias, quando a licitante, deixar de entregar, no prazo estabelecido 

no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, 

ou, original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

III – por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro 

do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na 

execução do seu objeto, de falhar ou fraudar na execução do contrato; e 

IV – por 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento. 

9.10A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Estado. 

9.11O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para 05(cinco) anos, quando as condutas 

ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

 

Da Declaração de Inidoneidade 

9.12A declaração de inidoneidade será aplicada pela Prefeitura Municipal de Altamira, ou autoridade 

equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual; 
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9.13A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública 

Municipal será proposta pela Prefeitura Municipal de Altamira e endereçada ao Prefeito Municipal 

de Altamira para aplicação à contratada que incorrer em um dos casos a seguir: 

9.14For condenada, em sentença irrecorrível, por praticar, com dolo, fraude fiscal no recolhimento 

de qualquer tributo; 

9.15Praticar ato ilícito, visando frustrar os objetivos da licitação, bem como durante a execução do 

contrato; 

9.16Apresentar proposta inexequível ou temerária, frustrando os objetivos da licitação; 

9.17 Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão licitador, em virtude da 

prática de ato ilícito, tais como: 

a) Agir com malícia e premeditação em prejuízo do órgão licitador; 

b) Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte; 

c) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

deste contrato sem o consentimento expresso do órgão licitador. 

9.18A penalidade aplicada será registrada no cadastro da Prefeitura Municipal de Altamira e no caso 

de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada pelo período estabelecido na penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 

9.19A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante própria 

autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

9.20A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Estado, e 

seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder 

Executivo do Municipal, e à Administração Pública, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93. 

 

Do Direito de Defesa 

9.21É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 

suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 

notificação. 

9.22O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

5(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

9.23Na contagem dos prazos estabelecidos neste capitulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário; 

9.24Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, 

a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Estado, devendo constar: 

I – a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II – o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III – o fundamento legal da sanção aplicada; e 
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IV – o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 

Federal. 

9.25. Após o julgamento do recurso, ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 

competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no site: 

www.licitanet.com.br 

 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 A execução deste T.R será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal 

de Saúde, nos termos do Artigo 67 da Lei nº. 8.666/93. A ação ou omissão, total ou parcial, da 

fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

 

 

 

Altamira–PA, 14 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

TATIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Secretária Municipal de Saúde de Altamira/PA 
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